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AO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE BARAO DE 

GRAJAU/MA 

Ref.. 

TOMADA DE PREÇO nº 05/2021 

\~ 

PAVIMAR EMPREENDIMENTOS EIRELI (anteriormente denominada de FL 

ENGENHARIA EIRELI), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.179.350/0001-31, com sede na Estrada MA 360, nº 01, Povoado Angical, Presidente 

Dutra/MA, CEP: 65.760-000, vem, por seu representante legal, com fundamento na 

norma do art. 109, I, "a", da Lei nº 8.666/93, interpor RECURSO contra o ato de 

inabilitação, pelos fatos e fundamentos a seguir expendidos. 

I — TEMPESTIVIDADE 

A inabilitação ocorreu no dia 23.O8.2O21 (segunda-feira), de modo que o 

prazo de 5 dias úteis para interpor recurso iniciou no dia 24.08.2021 (terça-feira) e 

findará no dia 31.08.2021 (terça-feira). 

É, pois, manifestamente tempestiva a interposição do recurso. 

II - EXPOSIÇÃO 

PAVIMAR EMPREENDIME 
09.179.350/0001-3 

Luiz Ribeiro de A. Ne 

Na primeira sessão do procedimento licitatário em referência, que ocorreu 

no dia 10 de agosto de 2021, inicialmente foi realizado o credenciamento dos 

representantes das empresas, restando pois a empresa PAVIMAR credenciada, ato 

continuo, abriu-se os envelopes de habilitação, momento em que a sessão fora suspensa 

para análise de documentos. Para nossa surpresa no dia 23.08.2021 (segunda-feira) 
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recebemos o relatório de análise 
e julgamento da Habilitação, onde consta esta empresa 

DESABILITADa. 

A Comissão, então, constatou irregularidades na documëntação de DESTA 

empresa, onde destaca. 

"(...) PAVIMAR EMPREENDIMENTOS EIRELI : em razão do 
descumprimento o item 4.5.2.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
devidamente registrado, no ,órgão competente,.,que. comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (tres) meses da data de apresentação da proposta.4.5.2. l .1)  Os 
documentos relacionados nesta alínea, no que se refere as empresas obrigadas a 
realizarem Escrituração Contábil Digital, conforme Instrução Normativa 
787/2007 da Receita Federal do Brasil, poderão ser substituídos pela 
documentação emitida pelo Sistema Público de Escrituração Digital SPED, 
devidamente acompanhada do Termo de Autenticação do livro digital do referido 
sistema emitido pela Junta Comercial do Estado do domicílio do licitante; 

De Acordo com o comprovante de inscrição municipal, o regime de 
apuração tributário da mesma, é normal, ocorre que a empresa registrou seu 
balanço apenas na Junta Comercial, 

o que, por si só, não confere valor/significado 
nenhum, estando, portanto, irregular. Com o advento do SPED e da ECD, nos 
termos da Instrução Normativa da Receita Federal n° 787/07, as empresas 
enquadradas no regime de Lucro Real, não mais.registram o Livro Diário na Junta 
Comercial, como faziam anteriormente. Atualmente, as empresas enviam 
eletronicamente sua escrituração contábil à Receita Federal (por meio do SPED 

e ECD): e a Receita fica responsável pelo envio à Junta Comercial,. (...)"., 

Passamos então a demonstrar que esta comissão permanente de licitação 

foi "levada ao erro" ou mesmo equivocou-se na analise da documentação. 

III — RAZÕES DE NULIDADE DOS ATOS DE INABILITAÇÃO 

tl 
PAYIMAR EMPREENDIMENTOS 

Q9.179.35O/OQo1.31 
Luiz Ribeiro de A. Neto 

lII.1— Nulidade do ato de inabilitação. Ano Calendário do Balanço apresentado é 

2420. Balanço atual, depois de 30 de abril de 2021, ano calendário 2024, em todos 

este a empresa no ano anterior não tem obrigatoriedade do Sped Contábil, posto no 

ano anterior ao Balanço registrado, empresa optante do SIMPLES NACIONAL. 
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Principiando, incumbe destacar que o ato de inabilitação é manifestamente ilegal. Isso 
porque, a exigência do Sped Contábil, tem sua fundamentação na Instrução Normativa 
RFB nº 787 de 19/11/2007, onde destacamos: 

Art. 32 Ficam obrigadas a adotar a ECD, nos termos 
do art. 22 do Decreto nº 6.022, de 2007: 

I - em relação aos fatos contábeis ocorridos a partir 
de 12 de janeiro de 2008, as sociedades 
empresárias sujeitas a acompanhamento 
económico-tributário diferenciado, nos termos da 
Portaria RFB nº 11.211, de 7 de novembro de 2007, 
e sujeitas à tributação do Imposto de Renda com 
base no Lucro Real; (NR dada pela Instrução 
Normativa RFB nº 926 de 2009) 

(Redação Anterior) 

II - em relação aos fatos contábeis ocorridos a partir 
de 12 de janeiro de 2009, as demais sociedades 
empresárias sujeitas à tributação do Imposto de 
Renda com base no Lucro Real. (NR dada pela 
Instrução Normativa RFB nº 926 de 2009) 

PAV1arZ EMPR~GMNMFt 
(Redação Anterior)

Luiz Ribeiro de A.

§ 12 Fica facultada a entrega da ECD às demais 
sociedades empresárias. (NR dada pela Instrução 
Normativa RFB nº 926 de 2009) 

(Redação Anterior) 

§ 22 As declarações relativas a tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) exigidas das pessoas jurídicas que 
tenham apresentado a ECD, em relação ao mesmo j j
período, serão simplificadas, com vistas a eliminar 
eventuais redundâncias de informação. 

A obrigatoriedade não se faz necessária as empresas do SIMPLES NACIONAL, 

onde passamos a provar (ANEXO I) e esclarecer acerca do balanço apresentado do ano 

calendário de 2020. (ANEXO li). 
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A função do balanço é retratàr,a,realidade econômica da sociedade empresária, 
somente produzindo efeitos após o cumprimento das formalidades legais às quais se 
submete. 

Portanto, sem a observância dos requisitos arrolados em lei o balanço não 
apresenta nenhum valor jurídico, e, via de consequência, não poderá ser utilizado como 
instrumento hábil para retratar a vida econômica da sociedade comercial. Claro que as 
exigências formais do balanço não podem ser confundidas com posturas 
excessivamente formalistas e que desvirtuem as reais finalidades a serem atingidas com 
a licitação. 

O prazo para aprovação do balanço patrimonial e demais demonstrações 
contábeis ë aquele estabelecido no art, 1.078 do CC, ou seja, até o quarto mês seguinte 
ao término do exercício social, Logo, se a licitação ocorrer depois dessa data caberá à 
Comissão de Licitação exigir a apresentação dos documentos contábeis que se refiram 
ao exercício imediatamente anterior. Ou seja, a empresa recorrente apresentou o 
balanço em conformidade com o estabelecido na lei 8.656/93 bem como em 
conformidade com a lei que disciplina o balanço patrimonial. 

iV.1— Empresa que possui certificado de registro cadastral — CRC, o què substitui os 

documentos exigíveis para comprovação da regularidade. Art. 32, §24, da Lei 

8.666/93. 

A empresa Recorrente possui certificado de registro cadastral — CRC perante 

o Município de BARAO DE GRAJAU/MA, Esse documento, por disposição legal, substitui 

os documentos exigíveis para comprovação da regularidade, constantes nos artigos 28 

a 31 da lei 8,666/93, 

PAY MA'PREENDIMENTOS 
09,179,350/0001.31 

Luiz Ribelro de A, Neto 

Esse é o teor da norma do art. 32, §2º, do mesmo diploma legal, verbis: 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da 

imprensa oficial. 

[ .l 
§ 2`- O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1 do art. 36 

substitui os documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às 

informações disponibilizadas em sistema informatizado de consulta direta 

indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as penalidades 

legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação. 

Com feito, tem-se que o certificado de registro cadastral substitui os 

Ffi rn k POVOADO A N C, 4C, dì i. 
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documentos exigíveis para comprovação da regularidade, pelo que a inabilitação por 

SPEED CONTABIL, qualificação econômico-financeira, também por esse motivo, ilegal. 

V — CONCLUSÃO 

Ante o exposto, requer seja anulado o primeiro ato de inabilitação' e todos 

os atos subsequentes, com a consequente manutenção da habilitação; 

Ainda, considerando que o certificado de registro cadastrai substitui os 

documentos exigíveis para comprovação da regularidade, requer a habilitação da 

empresa Recorrente; 

Por fim, POR TODAS as razoes expostas requer a habilitação da Recorrente. 

Pede deferimento. 

Presidente Dutra/MA, 23 de agosto de 2021 

REPRESENTANTE LEGAL 

, 
YIMAR EMPREENDIMENTOS 
~9.179.350/0001•31 

Ribeiro de A. Neto 

~ 

STF/ Súmula 473 
A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque 

deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados 

os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 



'.~IMPLES 
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Declaração Original 

Programa Gerador do Documento de Arrecadarão 
do Simples Nacional - Declaratôrio 

Período de Apuração: 01/10/2020 a 31!10!2020 FOLHA:  

 RflC ~ 
1. Idwntificação do Contribuinte 

CBPJ Matriz: 09.179.350/0001-31 

Momo empresarial: F L ENGENHARIA EIRELI 

Data de abertura no CNPJ: 24/10/2007 

Optante pelo Simples Nacional: Sim 

Regime de Apuração: Competência 

fl9 da declaração: 09179350202010001 

1.1 CN:?J das filiais presentes nesta declaração: 

Iìenhu:rL 

RURRICA:  ' tt 

2.Apuração do Simples Nacional 

2.1 Di:ãcriminativo de Receitas 

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total 

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 0,00 0,00 0,00 

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores 
ao PA (RST12) 

1.995.964,46 0,00 1.945.964,46 

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores 
ao PA proporcionalizada tRBT12p) 

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente 
(R RA ) 

1.500.267,14 0,00 1.500.267, i4 

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior 
(RBAA) 

1.311.479,05 0,00 1.311.479 05 

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00 

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$ 

2.2.1) Mercado Interno 

01/2019 0,0002/2019 88.472,8703/2019 161.504,7304/2019 14.900 00 

05/2019 149.940,0706/2019 104.894,0207/2019 94.904,0208/2019 251.166,02 

(09/2019 0,0010/2019 10.149,8611/2019 69.073,4612/2019 366.474 L 00 

01/2020 70.816,47 02/2020 0,00 03/2020 0,00 04/2020 0 L0p 

05/2020 102.601,18 06/2020 0,0007/2020 253.621,25 08/2020 190.616,58 

09/2020 882.611,66 

2,2.2) Mercado Externo 

01/2019 0,00 02/2019 0,00 03/2019 01 00 04/2019 0,00 

05/2019 0,00 06/2019 0,00 07/2019 0,00 08/2019 0,00 

09/2019 0,00 10/2019 0,00 11/2019 0,00 12/2019 0,00 

01/2020 

- 

0,00 02/2020 0,00 03/2020 0,00 04/2020 0,00 

05/2020 0,00 06/2020 0,00 07/2020 0,00108/2020 0,00 

09/2020 0,00 

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$) 

Nenhuma 

2.4) Fator r 

!Fator r = Não se aplica 

2.5) Valores Fixos 

Número da Declaração: 09179350202010001 
Autenti.ação: 09033.17294.93237.50961 

Número do Recibo: 01.07.20311.0185462-0 
Página 1 



2.6) Resumo da Declaração 

Receita Bruta Auferida (regime competência) valor Tòtal do Débito Declarado (R$) 

0~U0 0,00 

mações da Declaração por Estabelecimento 

CNPJ Estabelecimento: 09.179.350/0001-31 

Munic pio: SÃO LUIS UF: MA 

Sublìmice de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não 

Nenhuma atividade selecionada 

2.8) Total Geral da Empresa 

Total do Débito Declarado (exi ïvel + suspenso) (R$} 

IRP3 CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP I ICMS IPI l ISS Total 

0,00 0,00 0,00 0100 0,00 1 0,00 0,00 0,00 j 0,00 

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  

Total do Débito Exicivel (R$) 

IRP3 CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS w Total. 

0,00 } 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3. Informações da Recepção da Declaração 
Data e horário da transmissão da Declaração: 06/11/2020 15:29:54 

Número do Recibo: 01.07.20311.0185462-0 

Autenticação: 09033.17294.93237.50961 

Número da Declaração: 09179350202010001 Número do Recibo: 01.07.20311.0185462-0

Autenticação: 09033.17294.93237.50961 
Página 2 



SIMPLES 

Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da consulta: 08/01/2020 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

Ç OLHÃ: 
PRQC.: 
RUBRICA:. 

CNPJ : 09.179.350/0001-31 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial : F L ENGENHARIA EIRELI 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional : Optante peio Simples Nacional desde 01/01/2013 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 



SIMPLES 

Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da consulta: 11/05/2020 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

FOLHA: 
PROC.J ( rim
RUBRICA: 

CNPJ : 40.70.350/0001-31 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial : E L ENGENHARIA ElRELI 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2013 

,Situação no SIMEI : NÃO optante pelo SIMEI 

r.. 

13 Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

s Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 



F I., EtiCEhI I.-1RIA E1REU (00013) 
P3(]inº 1 ri ) 

SEBASTIAO HENRIQUF. ARAUJO SILVEIRA 

I .,rnuos dc Ahcrtura e Encerramento Diário: 6 Folha: I 

TERMO DE ABERTUR A FOLH 
PROC.: 
RUBRICA:_ 

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 25 (VINTE E CINCO) 
FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 25 (VINTE E 
CINCO), E SERVIRÁ DE LIVRO DIÁRIO NUM. 6(SEIS) DA EMPRESA F 
L ENGENHARIA EIRELI, FIRMA ESTABELECIDA À ESTRADA MA 360, 01 
POVOADO ANGICAL, NESTA CIDADE DE PRESIDENTE DUTRA/MA CEP: 
65760-000, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO MESMO ESTADO SOB 
O MIRE NUM. 21600129222 POR DESPACHO DE 24/10/2007 E NO 
CADASTRO NACIQNAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA 
FAZENDA (C.N.P.J.) 09179350000131, E INSCRITO NO MUNICÍPIO 
SOB 0 NUM. 5809, E INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL SOB O 
NUM. 124164340. 

CONFORME DETERMINA INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI N° 11 DE 05 
DE DEZEMBRO DE 2013, DECLARAMOS QUE 0 PRESENTE LIVRO ENCONTRA-

SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE 

NOS FOI APRESENTADA. 

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR(A) 

RESPONSÁVEL, O SR. SEBASTIAO HENRIQUE ARAUJO SILVEIRA 

REGISTRADO NO C.R.C. SOB O NUM. 8430 PI, REGISTRADO(A) NO 

C.P.F. SOB O NUM. 919.249.873-68. 

PRESIDENTE DUTRA, 01 DE JANEIRO DE 2020. 

TITULAR - LUIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NETO 

C.P.F - f}5451298343 

SEBASTIAO HENRIQUE ARAUJO SILVEIRA 

C.R.0 8430 PI 

C.P.F 919.249.873-68 
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Diário de janeiro de 2020 

Conta Histórico 

P4r~ina 2 rIp 7 
U["; ARAUJO SILVEIRA 

Folha: ' 

L.)cbitu (.`rèditA 

!tl de janeiro de 2020 

(35) 

(63) 

(F,3) 

(10S) 

(10; ) 

(.1351) 

IMPORTE REFERENTE A RECEBIMENTO DE DUPLICATAS 180.000,00 

IMPORTE REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICOS COMP 70.816.47 

IMPORTE REFERENTE A RECEBIMENTO DE DUPLICATAS 600.000,00 

IMPORTE REFERENTE Á RECEBIMENTO DE DUPLICATAS. I80Á)(10,C)() 

IMPORTE REFERENTE A RECEBIMENTO DE DUPLICATAS 600.000.00 

IMPORTE REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICOS COMP 70.816.47 

12 dc janeiro de 2020 

(631 

Total do Dia: 850.816,47 

8550.816,47 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ENERGIA 1.837.00 

t 1939) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ENERGIA ! .837,00 

15 de janeiro dc 2020 

(63) 

Total do Dia: 1.837.11(1 

1.837,00 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM MATERIAL DE I,62S.00 

(1785) . 1 MPORTE REFERENTE A DESPESA COM MATERIAL DE 1.625.00 

Total do Dia: 1.625,00 

1,625,00 

18 dc janeiro de 2020 

(63) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM CONTA DE 1,800.00 

(2086) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM CONTA DE 1.800,00 

Total do Dia: 1.804,00 

25 de janeiro de 2020 

(63) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ALUGUEL 

(1806) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ALUGUEL 2.000.00 

1.800.00 

2.0(x).00 

28 dc janeiro de 2020 

(63) 

(1834) 

Total da Dia: 2.000,00 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA ASSESSORIACONTABIL 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA ASSESSORIA CONTABIL 3.000,00 

2.000,00 

3.000.00 

30 dc janeira de 2020 

163) 

(798) 

(1834) 

(2744) 

Total do Dia: 3.000,00 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA ASSESSORIA CONTABIL. 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM IMPOSTO 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA ASSESSORIA CONTABIL 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM IMPOSTO 

3.000,00 

4.659.78 

3.000,00 

3.Ox).00 

4.(59.78 
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I:)iaria de janeiro de 2020 

SEBAS?IAO HENRIQUE.' 
Folha: 

ta' ~.,.z3 
RA~IOSII..VC IRA 

3 

('unta Histbrico 

Total do Dia: 

~ 

Ihbito Credito 

7.65978 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

7.69.78 
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F L ENGENHARIA EIREU 100013) 
i )iárío de fevereiro de 2020 

P~a~ina d ~p 2f 
SEBASTIA 1IC 'IQUE ARA tJJf)SILVEIRA 

Folha: 4 

C 'uniu I li;turi;u Débito Crédito 

12 de fevereiro de 2020 

(63) 

(1939) 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ENERGIA 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ENERGIA 1.625.00 

1.623.00 

Total do Dia: 1.625,00 

1.625,00 

15 c1e fevereiro de 2020 

163) 

(1785) 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM MATERIAL DE 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM MATERIAL DE 1.726.00 

1.726.0 

Total do Dia 1.726,00 

1.726,00 

1)1 de fevereiro de 2020 

(63) 

(.2086) 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM CONTA DE 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM CONTA [)E 1.800,00 

1.800.,

Total do [)ia_ I.SUO,0O 

1.800,0(1 

20 dc frv°ereiro de 2021) 

(63) 

(798) 

IMPORTE REFERENTE A LIQUIDACAO DE IMPOSTO 

IMPORTE REFERENTE A LIQUIDACAO DE IMPOSTO 4459,78 

4.659.78 

"Total do Dia: 4.659,7$ 

4.659,78 

25 de fevereiro de 2020 

It,3 i 

t 1806) 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ALUGUEL 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ALUGUEL 2.000,00 

2.000.00 

Total do Dia: 2.000,00 

2.000,00 
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Pãpsna 5 da 25 
RIt7lJE ARA1.IJtJ SIIwVF~IRA 

Folha: z 

Dihito Ç'rwd~tu 

12 dc março dc 2020 

(63) 

(1939) 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ENERGIA 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ENERGIA 1.736,00 

1.736,00 

Total do Dia: 1.736,00 

1.73£,00 

15 de março de 2020 

(63") 

(1785) 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM MATERIAL DE 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM MATERIAL D€ 1.897,04 

1.897.00 

7'otal do Dia: ►.ls~}?,t►t► 

1.89700 

iii de març{> de 2020 

(63) 

(2086) 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM CONTA DE 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM CONTA DE 1.800.00 

1.800,00 

'Iota! do Dia: 1.)(00,00 

I.800,00 

25 dc março dc 2020 

(63) 

(1806) 

IMPORTE REFERENTE A "DESPESA COM ALUGUEL 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ALUGUEL 2.Uu0.oU 

30 dc março dc 2020 

(63) 

( 1830 

Tota1. do Dia: 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA ASSESSORIA CONTA EIIL 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA ASSESSORIA CONTAI3IL 

2.000.00 

3.000.00 

2.00(1.00 

3.000.00 

Total do Dia: 3.000,00 

3.000,00 



Fn [, Nú &E1A R IA 1k'Th (OüO t 3) 
Diário de abril de 2020 

FOLHA:  J —' -

PROC.: -'' ., ~-1 P-si a 
R1113'I~A.  :t r' QUF:ARAUJ SIL~E::t A 

Conta H istôrico 

12 de abril dc 2020 

(63) 

(1 939) 

IS de abril de 2020 

(63) 

{ 1785) 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ENERGIA 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ENERGIA 

18 de abril de 2020 

(*i3) 

(2086) 

25 de abril dr 2020 

(63) 

( 1806) 

30 dc abril dc 2020 

(63) 

(1834) 

Total do Dia: 

Folha: 6 

Debito Crédito 

1.736,01) 

I .736,00 

I .736,0(1 

1.736,00 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM MATERIAL DE 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM MATERIAL DE 876.00 

876ÁX, 

Total do Dia: 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM CONTA DER 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM CONTA DE 

876.00 

1 .n(1(Ì,OO 

876.00 

1.800.00 

Total do Dia: I.~ü((.I1(t 

1.800,(10 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ALUGUEL 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ALUGUEL 2.000,00 

2.000.00 

},.. : Total do Dia 2.000,00 

2.000,00 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA ASSESSORIA CONTÁBIL 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA ASSESSORIACONTABIL 3.000,00 

3.000,00 

Total do Dia: 3.000,0(1 

3.000.0(1 



FOLHA: 
PROC.: ~7 

F I. l::ti(E\11AIt1Ak:JREt.,1(00013) 
I)itirio de maio de 2(120 

Conta ri istórica 

P ina 7 
STIAM "NRIQLEARAtJJOSILYEIfLA 

Folha: 7 

17`17it~? C`reditcs 

10 de maio dc 2020 

(63) 

4 H51) 

IMPORTE REFERENTE A PRESTACAO DE SER VICOS COMP 102.601,18 

IMPORTE REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICOS COMP 102,601.18 

Total do Dia: 102.601u( 

1 2 t t1e• 2r}211 

102601,18 

(h3) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ENERGIA ).736,00 

t 1939) IMPORTE REFEREM T"E A DESPESA COM ENERGIA 1.736.00 

Total do Dia: 1.736,00 

I.'3ti,(111 

15 dc maio de 2020 

(63) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM MATERIAL DE 

( i 7$5) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM MATERIAL DE 73.011 

18 dc maio dc 2020 

(63) 

l'c~tal du Die: 78.3,00 

783,00 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA.COM CONTA DE I:$00.tx) 

(2086) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM CONTA DE 1.800,00 

Total do,Dia: 1,800,00 

25 do main do 2020 

(63) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ALUGUEL. 

(1 06 IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ALUGUEL 

Total da Dia: 

30 dc maio dc 2020. 

((a3} IMPORTE REFERENTE A DESPESA ASSE5SC3RIACONTA81I. 

(798) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM IMPOSTO 

(1834) IMPORTE REFERi~iVTF A DESPESA ASSESSORrA CONTABIL 

(2744) IMPORTÉ REFERENTE A Di:SPE_4A COM IMPOSTO 

Total do Dia: 

1800,00 

2.00000 

2.000,00 

2.000.0() 

2.00000 

3.0 00.00 

6,426,94 

3.000,00 

6,426,94 

9.426,94 

9.426,94 



F L ENG1F;NHAR1AEIREL1( 0013) 
1Jihrio de junho cIe 202() 

FOLHA: 
PROC.:J 

~aRtG.A:_. R~'  Págína 8 de 26 
SFi3A 1Af)fl ARÁ11JOSII.VI:ìIR,t 

Folha: 8 

Histórico D'hitt? C're"tiit~~ 

12 ile junho dc 2t121! 

(63) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ENERGIA 1.823.00 
(1939) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ENERGIA 1823,00 

Total da Dia: 1.823,00 

1.823,00 

15 de junho dc 2020 

(63) IMPORTE REFFRFNTC A DESPESA COM MATF.,RIAL OF 287.(1) 

(1785) IMPORTE REFERLNTC A f3ESPLSA COM MATERIAL DE 2~ .'.trt) 

Total do Dia: 287,00 

211(7,(1) 

1S de junho de 2020 

(63) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM CONTA DE 1.800,00 

(2086) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM CONTA DE 1.800,00 

I atal do Dia: 1.800,00 

1.800.00 

20 de junho de 2020 

(63) IMPORTE REFERENTE A LIQUIDACAO DE IMPOSTO 

(7981 IMPORTE REFERENTE A LIQUIDACAO DE IMPOSTO 6.426,94 

t,.-1 2( '7-1 

Total do Dia: ii.42Ci,°7-t 

6.426,94 

25 de junho de 2024 

(63) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ALUGUEL 2.000MQ 

( i 806) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ALUGUEL 2.000,00 

Total do Dia: 2.000,00 

30 de junho de 2020 

(63) IMPORTE REFERENTE A DESPESA ASSESSORIACONTABIL 

2.UCTI}4t1f1 

3:000,üU 

(910) IMPORTE REFERENTE A DISTRIBUICAO DE LUCROS A 180.0H0 1.(}0 

(1190) IMPORTE REFERENTE A DISTRIBUICAO DE LUCROS A 180,000,00 

t 1834) IMPORTE REFERENTE A DESPESA ASSESSORRIACONTABIL 3.000,00 

Total do Dia: t 83.000,00► 

i s3.~uia,s~i► 



r'L ENOENHAR A EIRL 1(10013) 
Diario dc julho dc 2020 

FOLHA: 
PROC.: E. .-'~,r 

' ••e 2 
RUBR  UEARAU,1()SII..VI IRA 

Folha: () 

I l istbrico 
J Uc~bito Crédito 

0ï dc jülh~) tlC 21121ì 

(35) 

(910) 

ID de julho de 2020 

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE DIST:RIBUICAO 

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE DISTRIBUICAO 180.000,00 

180.000.00 

Total do Dia: 180.000,00 

(63) IMPORTE REFERENTE A PRES"iACAO DE SERVICOS COMP 253..ô21s25 

(1331) IMPORTE REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICOS COMP 

180.000,00 

253.621.25 

Total do Dia: 

12 dc julho dc 21(20 

253.62(,x5 

253.621,25 

(63) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ENERGIA 1832,00 

(1939) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ENERGIA 1.832,00 

Total do Dia (.832,00 

IS dr julho de 2020 

(63) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM MATERIAL DE 827.0t) 

(1785) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM MATERIAL DE 827,00 

1.832,00 

r. .. : 5~' .:' ~..~".F 

18 de julho de 2020 

(63) 

(2086) 

Total do Dia 827,00 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM CONTA DE 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM CONTA DE 1.800.01) 

827,00 

1.800.00 

25 de julho de 2020 

(63) 

(1806) 

Total do Dia; 1.300,011 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ALUGUEL 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ALUGUEL 2.000.00 

I.ti0l1,U0 

2,000.00 

Total da Dia: . 2.000,00 

30 de julho de 2020 

163) IMPORTE REFERENTE  DESPESA ASSESSORIA CONTABIL 

(798) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM IMPOSTO 

( ) 834) IMPORTE REFERENTE A DESP)MSA ASSESSORIA CONTÁBIL 

(2744) IMPORTE REFERI~Nt E A DESPESA COM IMPOSTO 

3,000,00 

18.737.73 

2:000,00 

3.00,00. 

18.732.73 

Tátat do Dia: 21.732,73 

21.732,73 



FOLH 

M I., t:\(:ENfiARIAEIREI.I(00013) 
Dirlrio dc agosto de 2020 RUBRICA' 

('Untu i iístóric() 

10 de agosto de 2112ü 

  pínalnriP~ 
ARAl1JCJ SILVEIRA  ASTIAO HENRIQUE 

1:olh<t: I () 

Débito C`ri"drta 

(63) 

(1:51) 

IMPORTE REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICOS COMP 

IMPORTE REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICOS COMP 

190.6(6,58 

190.616.58 

Total do Dia: 190.616,58 

1:90.616.58 

12 dtr agosto dc 2020 

(63) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ENEkGiA 1.726,00 

(1939) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ENERGIA 1.726,00 

Total do Dia: 1.726,00 

1.726,00 

15 de mosto de 2020 

(63) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM MATERIAL DE 837.00 

(I 785) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM MATERIAL DE 837,00 

Total do Diu: 837,00 

837,00 

18 de agosto de 2020 

(63") IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM CONTA DE 1800.00 

(2086) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM CONTA DE 1.800,00 

Total do Dia: 1.800.00 

1.800.00 

20 dc agosto de 2020 

(63) IMPORTE REFERENTE A LIQUIDACAODE IMPOSTO 18.732.73 

(798) IMPORTE REFERENTE A LIQUIDACAO DE IMPOSTO 18.732.73 

Total do Dia: 18.732,73 

1.8.732,73 

25 de agosto de 2020 

(63) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ALUGUEL 2.000.00 

(1806) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ALUGUEL 2.000,00 

Total do Diu: 2.000,00 

2.000.00' 

30 dc agosto dc 2020 

(63) IMPORTE REFERENTE A.DESPESA ASSESSORIACONTABIL 3.000.00 

(798) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM IMPOSTO 1 1,963.72 

(1834) IMPORTE REFERENTE A DESPESA ASSES5ORIACONTABIL 3.000.00 

(2744) IMPORTE REFERENTE A• DESPESA COM IMPOSTO 11.963.72 

'Total dó Dia: 14.963,72 

14.963,72 



FOLHA:_ 

F I. F.:NCI~NIIARIAEIRE;I.I(00013) 
1)iàrio de setembro de 2020 RUBRICA 

ina 11 ríc ~ 
HENRIQUE ARAUJOSILVEIRA 

Folha: I I 

Conta Hisi6rico I7~'t~iiu Crédito 

10 de setembro dc 2020 

(63) IMPORTE' REFERENTE AQUISIÇAO DE INSUMOS 48.716.00 
(63) IMPORTE REFERENTE À PRLSTACAÓ DE SER VICOS COMP 882,61 1,66 

(1351) IMPORTE REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICOS COMP 882.611.66 

(1638) IMPORTE REFERENTE AQUISICAO DE INSUMOS 48.716,00 

12 dc setembro de 2020 

(63) 

Total do Dia: 931.327,66 

93 L.327,6(> 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ENERGIA

(1939) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ENERGIA 1.983,00 

Total do Dia: 1.983,00 

Iã de sctcmbro de 2020 

1.9ti3,1111 

(63) 

(1785) 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM MATERIAL DE 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM MATERIAL i3E., 736,00 

7 

IS de setembro dc 2020 

(63) 

(2086) 

Total do Dia: 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM CONTA'DE 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM CONTA DE 

736,00 

1.800,00 

736,00 

1.800,(x) 

Total do Dia: 1.800,00 

1.8(ìi),(i(i 

20 de setembro dc 2020 

(63) 

(798) 

IMPORTE REFEREN'I'E A LIQUIDACAO DE IMPOSTO 1 1.963.72 

IMPORTE REFERENTE A LIQUIDACAO DE IMPOSTO 11.963,72 

Total do Dia: 11.963,72 

2 de setembro de 2020 

1 1.963,72 

(63) 

(1806) 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ALUGUEL 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ALUGUEL 2.000,00 

2.000.00 

Total do Dia 2.0(►(1,00 

2.000,00 

30 de setembro de 2020 

(63) IMPORTE REFERENTE A DESPESA ASSESSORIA CONTABIL 3.000,00 

(63) IMPORTE REFERENTE A DESPESA ASSESSORIA CONTABIL 3.000,00 

(798) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM IMPOSTO 54.328.2* 

l834) IMPORTE REFERENTE A DESPESA ASSESSORIA CONTABIL. 3.000,00 

((834) IMPORTE REFEREM "FE A DESPESA ASSESSORIA CONTABil. 3.000.00. . 

(27-44) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM IMPOSTO 54.328,2 8 



F LC tiGEN1IARFA EIRE:LI(000F3) 
Diário de setembro dc 2020 

p~~ì~~ 12'i2 
SEE3ASTIAü HENRIQUE AFtA .JJO SILVEIRA 

Folha' 12 

(.aula Ilistorìco Débíto Crédito 

Total do Dia: 60.328,28 

60.328,28 

FOLHA 
PROL.. 
RUBRICA: 



1~ L E1\G1rN1lARIA tif`I.I (00013 
I)i.írír de outubro de 2ü2(► 

Conta 

12 de outubro de 2021) 

(6?) 
(1939) 

I: de out uOro de 2020 

(63) 

(1785) 

I de uui u Oro dc 2020 

(63) 

2086) 

P 

20 de outubro de 2020 

(63) 

(798) 

25 de outubro de 2020 

(63) 

(1806) 

30 de outubro de 2010 

(63) 

(1834) 

FOLHA: 
PROL 

RUBRICA: 
Pá  ina 13 de 26 

SEbASTIAt7 FIENRIQUE ARAUJ SILVETRA 
Folha: 13 

Histórico F)éhito Credito 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ENERGIA 1.937.00 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ENERGIA I L)37.UO 

Total do Dia: 1.937,00 

1.937,00 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM MATERIAL DE 1.833,0 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM MATERIAL DE (.833,00 

Total do .Diu: i .833,00 

1.833,0(1 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM CONTA DE 1.8O.00 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM CONTA DE 1.800,00 

(ota( dO I)i. 1.800,00 

1.800,00 

IMPORTE REFERENTE A LIQUIDACAO DE IMPOSTO 54.328.28 

IMPORTE REFERENTE A LIQUIDACAO DE IMPOSTO 54.328,28 

Total do I)ia: 54.328,28 

54.328.28 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ALUGUEL 2.00.00 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ALUGUEL 2.000.110 

Total do Dia 2.00,00 

2.000,00 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA ASSESSORIA CONTÁBIL 3.000.00 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA ASSESSORIA CONTABIL 3.000,00 

"Fatal do Dia. 3.000,00 

3.000.00 



FoLHa  14,5
F I. EM;I::NIIARIAEIRF:EI(001113) 
Diário de novembro de 2020 R U SR ICA:__ 

/
Conta Histórico 

 >•f ~ Q © . .-~-~ 

I0 de novembro de 2020 

Paina 14 dp 2 
SEBASTIAO HENRIQUE ARA WO SILVEIRA 

Folha: 14 

D~bito Crcdito 

(63) IMPORTE REFERENTE AQUISICAO DE,INSUMOS 02.176.00 
(63) IMPORTE REFERENTE A PRESTACAO DE SER VICOS COMP 360.999.81 
(1351) IMPORTE REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICOS COMP 360.999.81 

(163$) IMPORTE REFERENTE AQUISICAO DE INSUMOS 92.176,00 

Total do Dia d53.175,fS 1 

453.17S,81 

12 de novembro de 2020 

(63) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ENERGIA 1.327,00 

(1939) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ENERGIA 1.827.00 

Total do Dia: 1.827,00 

1.827.00 

IS de novembro de 2020 

(63) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM MATERIAL DE 837.0 

(1785) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM MATERIAL DE 837,00 

Total do Dia: 837,00 

837,00 

I8 de novembro de 2020 

(63) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM CONTA DE 1.800.00 

(2086) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM CONTA DE 1.800,00 

Total do-Dia: 1,800,00 

1.800,00 

24 de novembro de 2020 

(1120) IMPORTE REFERENTE AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL 550000.00 

(1190) IMPORTE REFERENTE AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL 550.000,00 

Total d4 Dia: 550.000,00 

550.000,00 

25 de novembro de 2020 

U>>> IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ALUGUEL 2.000.00 

( i fi iin t IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ALUGUEL 2.000.00 

Total do Dia: 2.000,00 

2.000,00 

30 de novembro de 2020 

(63) IMPORTE REFERENTE A DESPESA ASSESSORIA CONTABIL 3.000,00 

(798) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM IMPOSTO 27.088.68 

(1834) IMPORTE REFERENTE A DESPESA ASSESSORIA CONTABIL 3.000,00 

(2744) IMPORTE REFEREN"f E: A DESPESA COM IMPOSTO 27.088.68 

Total do Dix: 30.088,68 

30.088.68 



E L ENGENHARIA EIRELI (00013) 
Diário de dezembro de 2020 

FOLHA._ 

RUBRICA:_ 
P z) i5 dP 7 

SEBASTIAO HENRIQUE ARAtldO SILVEIRA 
Folha IS 

Histórico Débito Crédito 

I u dk dezembro de 2020 

(63) 

(135 i ) 

IMPORTE REFERENTE A PRESTACAO DE SER VICOS COMP 

IMPORTE REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICOS COMI' 

850.373,37 

850.3373.37 

Total do Dia: 850.373,37 

850.373,37 

12 dc dezembro de 2020 

(63) 

(1939) 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ENLRGIÁ 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA (`OM ENERGIA 1.827,00 

1.827.00 

TotAI dó DiA: 1.827,00 

1.827,00 

15 de dezembro de 2020 

(63) 

(1785) 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM MATERIAL DE 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM MATERIAL DE 827,00 

827.00 

Total do Dia: 827,00 

827.00 

IS de dezembro de 2020 

(63) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM CONTA DE 1.800.00 

(2086) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM CONTA DE 1.800,00 

Total do Dia: 1.800,00 

1.800,00 

20 de dezembro dc 2020 

(63) IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE LOCACAO DE 88.52900 

(63) IMPORTE REFERENTE A LIQUIDACAO DE IMPOSTO 27.088.68 

(798) IMPORTE: REFERENTE A LIQUIDACAÓ DE IMPOSTO 27.088.68 

(233 I) IMPORTE REFERENTE A PAGAMEiNTQ DE LUCACAO. DE. . 88.$29,00 

25 dc dezembro dc 2020 

(63) 

(1806) 

T6t~t do Dià: 

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM ALUGUEL 

IMPORTE REFEREt stE A DESPESA COM ALUGUEL 

115.61148 

2.000,00` 

1 ES.6t7,68 

2.x.00 

Total do Dia: 2.000.00 

2.000,00 

3() dc dezembro de 2020 

(63► IMPORTE REFERENTE A DESPESA ASSESSORIACONTABIL 3.{xx).00 

(798) IMPORTE REFERENTE Á DESPESA COM IMPOSTO 70. 157,78 

(1834) IMPORTE REFEREN`FE? A DESPESA ASSESSURIACONTABIL 3.000,00 

(2744) IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM IMPOSTO 70.157.78 

Total do Dia: 73.157,78 

73.157,78 



FL EN(:E\11A1tIA1:t)iw((1()t113) 
DiÀrio de dezembro de 2c)20 

FOLHA. 

PROC.: E13ASTIAO HENRIQUE ARAMO SILVEIRA 
Folha 16 

Conta Ii isttníi:a Debito Crédito 

31 dc dezembro de 2020 

(11 90 ) ENCERRAMENTO DE EXCI3RCíO2Ü20 2.126.317.05 

(1232, ENCERRAMENTO DE EXCERCIO2020 2.126.317,95 

(1232) ENCERRAMENTO DE EXCERCIO2020 24.000,00 

(1232) ENCERRAMENTO DE EXCERCIO2020 39.000.00 

(1232) ENCERRAMENTO DE EXCERCIO2020 21.625,00 

(1232) ENCERRAMENTO DE EXCE RC1O 2020 21.600.00 

(1232) ENCERRAMENTO DE EXCERCIO.2U20 193.357.91 

(1232) ENCERRAMENTO DE EXCI:RCIO202Q 43.227,46 

(1232) ENCERRAMENTO DE EXCERCIO2020 88,529,00 

(1232) ENCERRAMENTO DE EXCERC1O2020 • 2.711.640.32 

(1232) ENCERRAMENTO DE EXCERCI02O2t) 140.892.00 

(1232) ENCERRAMENTO DE EXCERCI(,72020 13.091.00 

(1351) ENCERRAMENTO DE EXCE RCIO 2020 2.711.640,32 

(1638) ENCERRAMENTO. DE EXCERCIO 2020 140;892;00 

(1785) ENCERRAMENTO DE EXCERCIO2020 13.091,00 

(1806) ENCERRAMENTO DE EXCERCü) 2020 24.000,00 

(1834) ENCERRAMENTO DE EXCEI2.CttJ 2020 39.000,00 

(1939) ENCERRAMENTO DE EXCERC IO 2020 21.625,00 

(2086) ENCERRAMENTO DE EXCERCIO 2020 21.600.00 

(2331) ...ENCERRAMENTO DE EXCERCIO2020. 88.329.00 

(2744) ENCERRAMENTO DE EXCERC1O2tI2a 18.3.357,91 

(3087) EN(`ERRAMI NTO DE EXCEs RCiO 2020 43:227.dô 

Total do Dia: 5.423.280.04 

5.423.280.64 



FL ENGENHARIA EIRELI(t1tIg13) 

Balanço Patrimonial Encerrado em 31112/2020 

Deseriçiio 

:ATIVO (7) 

ATIVO CIRCULANTE (14) 

Disponibilidades (21) 

Caixa e Equivalentes de Caixa (28) 

Bancos Conta Movimento (42) 

=Disponibilidades 

Contas a Receber (91) 

Clientes (98) 

Contas a Receber 

c o t a i- ATIVO CIRCULANTE 

ATIVO NÃO CIRCULANTE (322) 

Inmubilixado (427) 

SEBASTIAO HENRIQUE ARAUIO SILVEIRA 

Diário: b 7 

Clussificaçao 

1. 1 .01.601 

1.1.01.002 

1.1.02.001 

FOIH 

PROC.. 
RUBRICA: 

Exercício Aival 

47.596.01 I) 

2.840.169.401) 

**2.887.76.~.4ID 

304.5 i 6.9(?[) 

* * * *304.5 lb,9t)W 

*x3.192.282,31 D 

Máquinas e Equipamentos (469) 1.3.03.003 117.000,00O 

Móvcis e Utensílios (532) 1.3.03.005 58.000.00O 

(-1 Depreciaç.o Acumulada (546) 1.3.03.006 43.227.Á6C' 

glmobiliratid.o **** 131.772 4I) 

~T o i s i - ATIVO NÃO CIRCULANTE 

l o l u I- ATIVO 

LUIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NETO 
Titular 

CPF : ©5451298343 
RG: 0200252720027 Data.Expediçllo:02/08/2017 

**** 131.772„S4D 

' 3.324.054,8M) 

SEBASTIAO HENRIQUE ARAU.iO SILVEIRA 
Contador 

CPE:919.249.873-68 CRC: 8430 Pt 
ttG: 0264792820037 Data Expediçao.2ã106/2020 

6 



Pãarna IR r1P 7,6
Fl. E:NGIÃN1lAR1A k:IRH:t.I(üü013) SEI3ASTIAO HENRIQUE ARACÌJO SILVEIRA 

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2020 

t3escriçáo 

PASSIVO  E PATRIMÓ tilO LtQ l'IDO (630) 

PASSIVO CIRCULANTE (637) 

Fornecedores (644) 

Fornecedores  Nacionais / Estrangeiros (651) 

=Fornecedores 

O brigaç+3es Fiscais (735) 

Impostos a Recolher (742) 

~ObritaFóes Fiscais 

('untas a Pagar (917) 

Contas a Pagar (924) 

=(.'antas a Pagar 

=To ta I- PASSIVO CIRCULANTE 

PATRIM("} NIO L!Q t>IDO (1099) 

Capital SocIal (1106) 

Capitai Subscrito (1113) 

~t;ap,ital Social 

Lucros/Prejuízoa Acumulados (1176) 

Lucros Acumula.dc?s (1183) 

~ 
Diário: 6 Folha; 18 

Classiticação 

FOLHA: 
pROC.: 

2.1.01.001 
RUBRIC 

2.1.03.001 

2.1.05.001 

2.3.01.001 

2.3.03.001 

Exercício Atual 

I.052.10C 

I28. 805.94C 

*** k 128.805.94(' 

70tí.00C 

80U,000,00C 

x * ~ "lS0t),I)11tI,1N1(' 

2.393.490.81 C 

~I,ucros/Prejuixus Acumulados *, 2.393 4908  I(' 

~T o t a I- PATR1M() !!O LÍQUIDO **3.193 4905  I (' 

To t a I- PASSIVO E PA"I'RIMO MO LÍQUIDO *43 324 054 8cc 

1.UIZ.RIBEIRO DE. AZE VEDO NETO 
Titular 

CPF: 05451298343 
RG: 0200252720027 Data Expedição:02/08/2017 

SEBASTIAO HENRIQUE ARAUJO SIL. VEiRA 
Contador 

CPF:919.249.873-68 CRC. 5430 Fl 
RG: 0264792820037 Data Expcdíção:2S>06/2020 



Littprc,a: 13-F L hN(àLNtiARlA EIRELI 

Relatório de Notas Explicativas 

SEI3ASTIAO HENRIQUE ARAUJt) SILVEIRA 
Emissão: 22:28:45 28/04/2021 

Página: 19 

Ordem Nota Explicativa 

1 Nota Explicativa 

FOLHA: - 
PROC.: ~ 

 . 

r4uBRiCA:~ 

I - Foi-se adotado o Regime de Competência para apropriação das receitas edas despesas; 

II - As receitas são apuradas de acordo com as notas fiscais emitidas; 

111- As despesas são escrituradas através de Notas Fiscais e Recibos de acordo com as exigências legais 

LUIZ RIBEIRO DE AZEVEDO ETb 
Titular 
CPF: 05451298343 
RG:0200252720027 
Data Expedição:02/08/2017 

~ 

SEBASTIAO HENRIQUE ARAUJOS1LVEIRA 
Contador 
CPF:919.249.873-88 CRC: 8430 PI 
RG:0264792820037 
Data Expedição: 25/06/2020 



i" L EhGENtlARIA EIItELI 
Análise Econôm ica e Financeira de 0110112020 até 31/12/2020 

Grau de Endividamento 

Passivo Circulante + Passivo no Circulante (Obrigações a LP) I30.564,04 

. ~~qI~.N.. .t..-"M 1-..r ~H wNN~~~ ...rw.~~. . ... N N N1~~~ 111~~~ .......- i .N N  .~ ~~~~II~~i~~I ~~~.~~N-l...w = 0,04 

Patrimônio Liquido
N

 3.193.490,81 

Quanto menor, melhor. G capital de terceíros equivale 
a 4% do capital prõprio. 

5oh•encia Gersl 

Ativo 3.324.054,85 

Passiva Circulante + Passivo náo Circulante (Obrigações a LP) 130.564.04 

Quanto maior. melhor. O investimento total equivale a 2546 °fio 

do capital de terceiros. 

Liquidez Geral 

Ativo Circulante + Ativo Realizável a LI' 3.192.282,31 

Passivo Circulante + Passivo NAo-Circulante (Obrigações a LI') 150 564.04 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$24,45 de ativo Circulante 
e ativo realrxavel a longo prazo para cada RS 1,00 de divida total. 

= 25,46 

_ 24,4 

P ina ?11 cie 26 
SEBASTIAO HENRIQUE ARAUJO SILVEIRA 

Diário:6 Folha: 20 

FOLHA: 

PROL.: 
RUBRICA: .j 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de.arordo corn a documenta 
que nos foi apresentada. 

Presidente Dutra, 31 de dezembro de 2020. 

L.UIZ.RIBEIRO DE AZEVEDO:NETO SEBASTIAO HENRIQUE ARAUJO SILVEIRA 
Titular CPF:919.249.873.68 

CPF: 05451298343 Contador 
kG: (1200252720027 Data Expedição:02/08/2017 CRC: 8430 P1 

RG: 0264792820037 Data Expediçâo:25/0612020 



F L ENCENtIARIA EIRELI 
Anríiise Econômica e Financeira de 01/01/2020 até 31/12/2020 

SEEiAST1AO HENRIQUE ARAI:I() SIE.VHI{A 
Diarioa 6 Folha: 2I 

Liquidez ('urrente 

Ativo Circulante 3.192.2$?,)1 

24,45 
Passivo Circulante 130.564,04 

Quanto maior, melhor. A empresa possuí R$24,45 de ativo circulante 
para cada R$i,00 de divida de curto prazo. 

Liquidez Sera 
fy. 

Atìvo Circulante - Estoques 3.192.282,31 

— 24,45 
Passivo Circulante 130,564,04 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$24,45 de ativo circulante 
para cada R$1,00 dc dívida de curto prazo, sem comprometer os estoques. 

FOLH~--~, ~D 1 
pRaC.:_....G 
~t~gKICAr 

Sob as penas da lei, declaramos que as intormações aqui contidas s& verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documenta 
que nos foi apresentada. 

Presidente Dutra, 31 de dezembro dc 2020. 

LUIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NETO SEBASTIAO HENRIQUE ARAI EJO SILVEIRA 
Titular CPF:919 249.873-68 

CPF: 05451298343 Contador 
RG: 0200252720027 Data Expo iiç3o:02/0$/2017 CRC: 8430 P1 

RC 0264792820g37 pata Expcdiçao:2át06/202~} 
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E L NGENHARIA EIREL1
Denronstraçâo do Fluxo de Caixa Direto de 01/01/2020 até 31/12/2020 

DescriçiXo 

Atividades Operacionais 
Recebimento de C=lientes 
Recebimento de Juros 
Duplicatas Descontes 

Pagamentos 
(-Fornecedores 
(-)Impostos 
( )Salários 

(-)J tiros 

(-)Despesas Pagas Antecipadamente 

Caias Liquido Consumido asa Atividades Operacionais 

Atividades de investimento 
Reconhecimento pela venda de imobilizado 
Pagamento pela compra de imobilizado 

Caixa Líquido Consumido nas Atividades de Investimento 

Atividades de Financiamento 
Aumento de capital 
Empréstimo de curto prazo 

Pagamento de dividendos 

fOI.HA: 
PROC.: 

Página 22 d~ 
SE[3ASIiAC) HENRIQUE ARAÚJO SILVEIRA 

Diário:6 Colha: 2.2 

Exercício Atual 

RS2.887.7fis,411) 
R$2.887.765,4 ID 

R$0.0QC 
RS0,00C 

RS 129.&i8,04C 
R$ l .052, l Ot' 

R.$ 128 805,94C 
R$0.0(?C 
RS0,00t.~ 
RS(}AOC' 

RS2.757-907,371) 

R$O;OOC 
RS0-00C 

RS0,00C 

RS0,00C 
rRS(I.0QC 
RS0,00C 

Caixa Liquido Gerado nas Atividades de Financiamento RSO,OOC 

Aumento Liquido ao Caixa e Equivalente de Caixa R!2,757 907,3711 

Saldo de Caixa + Equivalente de Caixa ao ano anterior RSO,OOC 

Saldo de Caixa + Equivalente de Caixa do ano atual RS2,757,907,37D 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas sáo verdadeiras unos responsabilizamos por todas elos de acordo com a documenta 
que nos foi apresentada. 

Presidente Dutra, 31 de dezembro de 2024. 

LUIZ RIBEIRO DE AxE.VEIX) NE'1'() SEE3ASTIAC) HENRIQUE MAl3JC) SILVEIRA 
Titular C E'F:9 19249873-68 

CPF: 054512983443 Contador 
RO: 02(}(}252720027 Data Expíediçáo:02/08/2017 CRC. 8430 P11 

RO: 02647+)282003`Í Data t~xpdíçáo;y5/06l2020 



 ~ 
I . BGEN1•IAR1A EiRF.LI(0t}Q13) 

l)enwt►straçilo do Resultado do Exercicio- de 01/0112020 até 31112/202tj 

Descriçüo 

RECEIT A5. CUSTOS E DESPESAS 

RECEITAS 

Receitas de Venda 

Venda de Serviços 

rv iços 

=Venda de Serviços 

=Receitas de Venda 

=T o t a I - RF)CEITAS 

Classificação 

S1'13AS1°IAO HENRIQUE ARAUJO SILVEIRA 
C)ïz3rio :6 FõIha: 23 

C.'anta 

3.1.01,003.00007 1351. 

FQI,HA: 

4wf~Ri 

Exercício Atual 

2.71 1.640.32C 

**2.711.640,32C 

**2.731.640V32(' 

**2.711.640.32C 

CUSTOS E DESPESAS 

Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços 

Custos dos Insumos 

Matéria prima 3.2.01.{101.00001 1638 140.892.000 

=Custos tios Instamos * * ** l 40.892.001) 

Custos cone Material de Consumo 

Material de Escritório 3.2.01.1?04.00002 1785 13.091.001.7 

=Cus tis com Material tie: Cons uniu ** ** * 13.091001) 

Custos Diversos 

Alugueis 3.2.01.00 5.00002 1806 23.000.00C) 

Assisténcia Cohtâbil 3.2.01.005.00006 1834 39.000,00D 

Energia Elétrica 3.2.01.005.00021 1939 21 .625.001) 

Tciclone 3?.03.005.00042 2086 21.600.00 D 

Cus los 1)i%+crsas **** 106.225,001) 

=Custos.dos Produtos, Mercadorias e Serviços ** **260.2üí.001) 

I)csptsas Operacionais 

Despesas Administrativas 

Aluguel de Maquinas e Equipamentos ?.2.02.001.00029 2331 8$.52900D 

=Despesas Administrativas 

LU17. RIBEIRO DE AZE VEDO NETO 
Administrador 

CPI': 05451298343 
RG: Q200252720027 Data Expedição:02/08/20 17 

SE13ASl'lAO HENRIQUE ARAUJCI SILVEIRA 
Contador 

CPF:919.249.873-68 CRC 8430 P1 
R(3: 0264792820037 Data ExpetliçAo:2Sl0tï12(120 



~...~.~~..» 
IF I ING17VtIARiA URF1.1(00013) 

JDernons1raào do Resultada do Exercício de cJ 1/0 I -2()2t) ar. 31/12/2020 

Lhhscriçâo ssiBcaçi3u 

E)espesas Tributarias, Taxas Cont;ibuìçóes 

Simples Nacional 

Despesas Tributárias, Taxas e Contribuiç~es 

=Despesas Operacionais 

='I' o t a I - CUSTOS E DESPESAS 

=Total - RECEtTAS, CUSTOS E DFSPFSAS 

RESULTADO DO )~xkRClClo 

SlÃE3ASTIAO E1E:NRIQUE;, ARAU1O SILVEIRA 
Diário :6 Folha: 24 

Conta Exercício Atual 
~ 

3.2.02.003.00012 2744' 

FOLHA: 
.PROC.: 

=~R1CA:__ 

RESULTADO > 2.169,545,41 C 

LUI"l. RIBEIRO DE AZE VEDO NETO 
Admiti istrador 

CPF: 05451298343 
RG: 0200252720027 Data ExpediGito:02/0$/2017 

'19.3.357.91 D 

193.357,91 D 

****281,8S6,911) 

**x*542.094,911) 

**2.16º,545.41(.' 

SEBASt'IAO HENRIQUE ARAWO SILVEIRA 
Cantador 

CPF:919.249.873-68 CRC: 8430 PI 
RG: 0264792820037 Data Expedição:25/06!2020 



D~ ifh~ O5 
FL ENGENHARIA EIREL,[({10013) SEBASTIAO  I-IENRIQCIEARAtJJfJ SILVEIRA 

t 
emk>, de A heiiura e EnçerramenCo ~ L)icritr, 6_ Folha: 25 

FOLHA: 

TERMO " DE ENCERRAMENTO 
PROC 
RUBRlCA: 

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 25 (VINTE E CINCO) 
FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 25 (VINTE E 
CINCO), E SERVIU DE LIVRO DIÁRIO NUM. 6(SEIS) DA EMPRESA F L 
ENGENHARIA EIRELI, FIRMA ESTABELECIDA À ESTRADA MA 360, 0.1 
POVOADO ANGICAL, NESTA CIDADE DE PRESIDENTE DUTRA/MA CEP: 
65760-000, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO MESMO ESTADO SOB 
O MIRE NUM. 21600129222 POR DESPACHO DE 24/10/2007 E NO 
CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA 
FAZENDA (C.N.P.J.) 09179350000131, E INSCRITO NO MUNICÍPIO 
SOB O NUM. 5809, E INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL SOB O 
NUM. 124164340, REFERENTE AO PERÍODO DE 01/01/2020 A 
31/12/2020 E SE DESTINOU A FINS CONSTANTES DO TERMO DE 
ENCERRAMENTO. 

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI N° 11 DE 

05 DE DEZEMBRO DE 2013, DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO 
ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR(A) 

RESPONSÁVEL, 0 SR. SEBASTIAO HENRIQUE ARAÚJO SILVEIRA 

REGISTRADO NO C.R.C. SOB 0 NUM. 8430 PI, REGISTRADO(A) NO 

C.P.F. SOB 0 NUM. 919.249.873-68. 

PRESIDENTE DUTRA, 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

TITULAR LUIZ RIBEIRO DE AZEVEDO" NETÕ 

C. P. F - 05451298343 

SEBASTIAO HENRIQUE ARAUJO SILVEIRA 

C.R.0 8430 P1 

C.'P.F" 9I9;249873.68 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratiza ;, G s1 ti e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digitai 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa F L ENGENHARIA EIRELI consta assinado digitalmente por: 

Página 26 de 26 

CPF 

lDENTIFICAÇÀO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

05451298343 LUIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NETO 

91924987368 SEBASTIAO HENRIQUE ARAUJO SILVEIRA 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇRO EM 29%04/2011 13i4114 SOO N~ 
20210592737. 
PROTOCOLO: 210592737 AE 29/04/2021. NIRBs 21600129222. 

F L GEN s~BZR EI (EL1 

F'lorcnezo Eracu:os Noto 
Ft$SP0:.531V ; FE& AUTENTICAÇÃO 

5}.C1 T,C7TS, "29/03/2021 



~~ DE GRAJAÚ 
JMA ADMINI$TRAÇÁO D1RA TOOOS 

Prefeitura Municipal de Barão do Grajaú 
Rua Seroa da Mota, Bairro: Centro, Barão de Grajaú!MA - CEP: 

CNPJ: 06.477.822/0001-44 

FOLHA: 
PROC.:E)3 l r2OcQI 

riUBRICA: ~ 

PROCESSO 
300821015 

Cadastrado em 30/08/2021 

i i i i iii 
VALOR: 0.00 

Hill ill lUll i 
Nome(s) do Interessado 

MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA 

Tipo do Processo 

RECURSO 

Assunto do Processo 
SOLICITAÇÃO 

E-mail 

protocolo@baraodegrajau.ma.gov.br 

Assunto Detalhado do Processo 
A empresa MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP inscrita no CNPJ: 26.746.084/0001-09, com sede na Avenida 
Senador Jose Sarney, S/N - Centro, Axixá - MA, CEP: 65148-000. Vem respeitosamente INTERPOR CONTRARAZÕES 
AO ATO DE INABILTAÇÃO DA EMPRESA PAVIMAR EMPREENDIMENTOS EIRELI, além de contra razoar o recurso 
da PANORAMA EMPEENDIMENTOS E SERVIÇOS PELOS FATOS E FUNDAMENTOS CONSTADOS EM ANEXO, 
TOMADA DE PREÇO N° 05/2021 

Criado por 

EVERISSIMO ALMEIDA SABAÓ 

Unidade Origem 

PROTOCOLO 

MOVIMENTAÇÕES ASSOCIADAS 

Data Tipo Evento Movimentação 

30/08/2021 Tramitado CPL 

Página 1 de 1 



~¡iwMUDC 

c ElMtP~t~~~iDEM~NTOS 
LTDA 

(:.) AV. SENADOR JOSÉ SARNEY,SN. 
.~̀ centro, Axíxá-MA,CEP: 65148000 

(98)985789876 , (98)985307009, 
(98)985297204 

@mvdcempreendtmentos4gmaiI.com 

CNPJ: 2$. 748.O84!OOO1. O9 

ÁO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO BARÃO DL0LHA: 
PROC.:~3S/ 4 

~iUBFUCA: '( GRAJAÚ/MA 

Ret.: 

TOMADA DE PREÇO nº 05/2021 

A EMPRESA M VDC EMPREEND11v1ENTOS L T DA- EPP, CNPJ N": 

26.746.084/0001-09, COM SEDE NA AV SENADOR JOSE SARNEY, SN, CENTRO, AXIXA- 

Ì~tti, l~il.
C

.' P. V.J14U - Vl1V, ,Y T¿JTEATV nLPItLJLIV'TADO PLLV JLV ALI✓ÌI/Y TIJ T It/i~Vlt V JIt. 

1IA1r~nnTT►AT►/~►i/~T►TTTA /~•►7TTA►T7/'1 T1/~T1TAT\/1TT♦ /~.1►1T►1I►1.1 ►\T►IRT~A/T7I1 .1TYT~*7/1 

lVlfi!(I,UJ V 11V1C,1 UJ LJU 1[t!i C,t1tt VfiLRU, t'Ut[ 1 li1JUt( Luf1 (.litt 1 G11'tíi 1JG LLIGIV 111J1-11JG 1V -

Ü45858302012-7 E DO CPF Nº 009457443-07 PELO PRESENTE, vem, com 

fundamento na norma do art. 109, I, "a", da Lei nº 8.666/93, interpor CONTRA-

I)
C1~l/L]J nO i~LCVI~JV I.CJnira u caiu uC i1rAÚiLTACAO LCn1 li ~l lP 1\EJC'1 I'ÁVT

I11C1Ì~ 

T  /tYTTT+ATT'YTA /TAT/T/l!1 TTTtiTT T 1 T T Tl A A1l1T1 A A S A 

r,lrvlrtçr,r.1v1J11v1G1v 1 u r.ircr.Ll, dlelil ue L:o1111 d i dzvitl u ree;ul 5o ud t'f-i1V VtJ -(1v1ti 

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS, pelos fatos e fundamentos a seguir expendidos. 

I- Ti EìvIPES T i VIDADE 

O RECURSO ocorreu no dia 23.08.2021 (segunda-feira), de modo que o 

prazo de 5 dias úteis para interpor contra-razões ao recurso iniciou no dia 

24 08 2O21 (terça-feira) e findará no
 dia 30 n8 2O21 (Segunda-feira) V I. V • V V (terça - feira) 1 1. U 1 \r 1 1 U, t. findará 1 K • Ú 1 1 V dia al V. V V. I r V Lr 1 (segunda - feira). G 1 l l~ LA 1 \. 1 1 U 

É, pois, manifestamente tempestiva a interposição das contra-razões do 

recurso. 



MVDC 
EMPREENDEMENTQS 

b: D~ 

T 
Y~iY* k 7-1. F !¡ +.~. 

~Q} ~.~,rrt;~-,f•. tf+Tw+. x\ M' ~ ( 

II - EXPOSIÇÃO 

Na ceccãn de iniaamentn ti ç 

ü: ̂  Srr .A•C ~~.. . 4 ~VfA ~ . .5:. • . ~ 

FOLHA:  ~ ~ 
PRoc.  /~ 

RUBRICA: 
nrnnr~ctac r;nçtP nrnredimr~ntn iiritatnrin 

em referência, que ocorreu no dia 10 de agosto de 2021, inicialmente foi realizado a 

HABILTACÀO desta empresa com a Inabilitação de todas as outras com seus devidos 

esclarecimentos baseados no edital. 

Logo após, a empresa PAVIMAR EMPREENDIEMNTOS EIRELI, vem interpor recurso 

alegando que empresas do Simples nacional não são obrigadas ao ECD (Escrituração 

Contábil Digital), o importante aqui notar é que esta empresa esta devidamente 

cadastrada em escrituração normal, portanto obriga-se ao ECD. Em verdade a 

Cnmiççãn de 1.iritárãn nrnreden de fnrma i •- etTai e em nhçeruânriá á ini R AFh /ci an 
_ - -- y -- r - a • - 

se dedicar a julgar a iNAEILITACAO DA EMPRESA PAVIMAR EMPREENDIMENTOS 

EIRELI. 

Em outra maneira a empresa recorrente ainda alega o art. 32, §2º da lei 8.666/93, 

sendosendo  que fica hem claro  m cum 
redação 

st e remete art 32 §1 v que qN\. 1\1.6.1 ✓`-Ill 1.1a\V e111 JN&4 rV1.14}.\.1C que este S1. I\.11lt. ►. L. ao 111 1.. ✓L., ~1 , ~1.\t. 

passamos a demonstrar total discrepância no alegado: 

§ i= A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei 
poderá ser dispensada, no todo ou em parte, nos casos de convite, 
concurso, fornecimento de bens para pronta entrega e leilão. 

Ou seja, PODERÁ, e em momento algum o edital da Tomada de Preço 05/2021, 

definiu desta maneira, ou seja, tem-se assim que cumprir sua vinculação ao 

instrumento convocatório. 

O referido princípio encontra previsão na norma do art. 41 da Lei no 8.666/93, que 
assim dispõe: "A Administração não pode descumprir as normas e condições do 
edital, ao qual se acha estritamente vinculada." 

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório é corolário do princípio da 
it aildcadt t da objeu'v'Iúade, iiitpondo à Adiiiinistração t ao ilcitânte a Observância 

estrita das normas estabelecidas no edital. 

Sobre o tema, esclarecedor o escólin de Fernanda Marinela; para quem o princípio 

da vinculação ao instrumento convocatório leva à assertiva de que o edital é a lei 
interna da licitação, verbais: 

"Como princípio especifico da licitação, tem-se a vinculação ao instrumento 
convocatório. O instrumento, em regra, é o edital que deve definir tudo que é 
irrtiriAr~1--ir►4e ri .t-ri ..i ,.nr4~-s-rri-rs ►r~rr► ri ..ie -crtf 4rv e A.4rv,i»i.-tr-., nvis*ir r►nm m- ic. ri om 
1111t.lVllAdll►.1. r1lA\&4 V 1.1r11&4lll\-, IIUV ~JV\A\.►IV..LV V 1 JIlUUVI VAIC\1 111.111 111&41.7 lll.11l 

o 

iJ~ 
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(~ AV. SENADOR JÕSE sARi+ME,f:SN. 
~G centro, Axixá-MA,CLP: 65148000 

HU OC 
menos do que está previsto nele. Por essa razão, é que a doutrina diz que o edital é 
lei interna da licitação, ficando a ele estritamente vinculada, conforme previs IWA: Q 
art. 41 da lei." 

FROC.sJ35/com 

7l A A.4  n Y\~1/n »n.4n .4Gi(</•Tim»rir nA" »nrrrv- n a A"n»4irnvr 1) l 1 1 JLl t1\f UV 11lAlI \IV'.AV UI.JI.Ullll.l 11 UJ 11$1 111(4.) \.

se acha estritamente vinculada (Lei n. 8.666/93, art. 41). 

'4'-' 
u V 

(98)96578Q876 , (98)085307009. 
~ (98)986297204 

~mvdceTr~preendimento~gmait.cam , 
-CNPJ: 26146.08410001 -09 

4.U11.U1, 

RUBRICA: 
1 n ,,11_'.l 
u11 9(4(41 

Desse modo, por aplicação do principio da vinculação ao instrumento convocatório, 

não há outra solução possível que a NÃO HABILITAÇÃO da proposta da licitante 

iAVI1viAi\ Llvli11EE1 `YÚI1v1EiV T VJ LII~ELI. 

Por fim,  
a empresa 

PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS ETREï i, solicita a 

reforma da decisão alegando a CND de Falência Federal (TJDF), a empresa de toda 

sorte é "ré confessa" admite não ter colocado a documentação, até mesmo porquê a 

('NI) RPrlPrái nnr mic«ç dá Ti1ÇTTf A FFTIRA1. nn link---, 

https://sistemas.trf1.jus.br/certidão/#/solicitacao, certidão que em pedido no 

edital, faz-se a presunção que a sua não apresentação, cause algum tipo de prejuízo 

a Administração, ou seja, de toda sorte tem-se que cumprir a vinculação ao 

instrumento convocatório. Item inclusive lã tratado acima na desq_uahticação do 

recurso da PAVIMAR EMPREENDIMENTO EIRELI. 

Além dessa alegação a empresa recorrente, aduz que a rontrarrazoante não 

-~r~•nnns-~f-ns♦ .i.«.- n ».+~-+++rve .<1 nmv+a<+.-. .n*. -'.s< ... .-.- ..+- .4
apl C.7C11LlJlA a CAC:L•u}.Glll 11QL11111V111A1, IJI.VI IC LfIAC c. La t=111~11 c.a a(.71 ClC11LVU a l.C:l LlUal/ 

de FINS GERAIS, tanto da pessoa física, quanto da pessoa jurídica, ou seja, por acaso 

houver quaisquer dúvidas esta comissão poderá se valer do art. 43 e diligenciar no 

C '...., .7 !` ,7,. T. .i- . /ARA a 1 a .~.t......a. .7 ,.,.. .]. ~...ti. .7 
iui Ulll uci l.Vllldr LcI. uC ILciW/ lvirf, Úulra alegalj au LULd1111C11LC UCJt..d iUd, U cLd uV 

♦ i . t 
CND

•r 
balanço

i ~ balanço não esi.a regisi.raua erri CND especifica, balanço pai.rimoniaf uesLa empresa 

esta submetida ao ECD, e consta da devida documentação. Quanto a alegação da 

assinatura do engenheiro, a presunção de veracidade desta esta posta em toda 

documentação e certidões em que este encontra-se vinculado, ou mesmo até, 

podemos questionar: A empresa Panorama Empreendimentos e Serviços Eireli tem 

poder de Cartório extrajudicial? 

E por fim destacamos que a GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO está totalmente em 

acordo com o item 4.5.2.3 do Edital desta Municipalidade (valor de R$ 9.5000,00), e 

que por todas as razões contra razoadas demonstramos o fiel cumprimento do 

edital. 
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V - CONCLUSÃO 

() AV. SENADOR JOSE SARNE/.SN. 
~( centro. Ax9xi-ArtA.CEP: 65148000 

(98)965789878 , (98)985307009, 
° (98)9662972P4 

@mvdcampreend(mentusr~gmaü.com 
C N PJ: 26. 746.08410004 .09 

FOLHA:  ` ~ o2 

Ante o exposto, requer seja mantido o ato de INABILITACAO da empRr ~ s
RUBRICA: 

PAVIMAR EMPREENDIMENTOS EIRELI, bem como seja mantido o ato de 

INABILITACAO da empresa PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI 

t✓úìii d Lúiiseyüeiite RESuL 1 t-%ú/BECLARJ- y -tu DE Ú1VICt1 nr"iDIL1 ! i-WA n 

EMPRESA MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA- EPP. Por fim, POR TODAS as razões 

expostas requer seja declarada vencedora a Recorrente. 

Pede deferimento. 

AXIXA; MA, 30 de AGOSTO de 2021 

Assinado deforma digital por 
MARCOS V!N!CIUS DUTRA MARCOS VINICIUS DUTRA 
CARVALHO:00945744307 CA RVALHU0094574a307 

Dados: 2021.08.30 13:38:19 -0300' 

D1i4 DDCCICAI'F A l►iTP i[7! A f 
'I\1!\ -I\1JLil/l 1 L 7J1iViY1i 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO - COMARCA DE ICATU 

FOLHA:  J I > O 3 

PP,Oc. :J35/ 2l 
I{i.li•?RiC,A:  .D

SECRETARIA JUDICIAL DA COMARCA DE ICATU DO ESTADO DO MARANHÃO. 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO  PARA FINS GERAIS 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, que dando 

buscas nos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, 

Família, Falência, ou Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudïcial, Insolvência 

Civil, Sucessão, inventário, Interdição, Tutela, Curatela, Ausência e Criminal desta 

Comarca, bem como no SISTEMA PJE, até o dia 06 de agosto do ano corrente, constatei 

NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES contra MARCOS VINICIUS 

DUTRA CARVALHO, brasileiro(a), filho(a) de Sebastião dos Reis Moreno Carvalho e Elizabete 

de Jesus Dutra, nascido em 08.01.1988, portador do RG n.° 0458583020127 SESP MA, e CPF 

n.a 009.457.443-07, residente à Avenida Senador José Sarney, s/n.°, Axixá/MA. CERTIFICO, 

finalmente, que esta Secretaria é a única existente no Termo Judiciário de Icatu Estado do 

Maranhão. 0 referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria 

Judicial a meu cargo, no Fórum "Desembargador Paimério Campos", nesta cidade de 

Icatu, Estado do Maranhão. Eu, Rozilene Silva Lima, Secretária Judicial, matrícula 117952, 

consultei, digitei subscrevo e assino. Icatu/MA 06 de agosto de 2021. 

~~ Pp tGi\ 
• l

~~ .#üQ~Otí~cR~OF A Clt•d':" ' 
I

~ • Ir 
itCe^a a., .:rnA 

In rAar.!^han 

Ato Judlcial 
Oneroso 

QOOOOOl zo2 

il~`i R\ \( \i i 

Rozilene Silva Lima 

Secretária Judicial da Comarca de Icatu 

1 -\ auseneia de leio de I ,.isl,iaç:r„ iudiciai acarrcGn., .t imahdadr J., ,,t,, de end,' •er :r,taurad„ d; :nr dnu< rei:: ,,:I,•nd,de i••,npc;en,e •. 

hweed!mcntn PrnPrt„ Pura aPur.ie;)i' das rc.Pc,n.ahd,dade; cri min;!I .n cl e akill nn!titraiin, di ,,cin.uari,+ ec inude da urn, ,.;l„ :\rt =' i':,ragr.!I,

I rue.' da Rcyoiu4;1., n" i4 ?iur,
t i(\I'i (. I'I eomtante ne.ta snid;ìu lin int,rntado Peio sol ,cn;unc. '.ua utulandade descra .cr ,m!cr!da Peio n!tere„ad. , r,u de,un.u.irt,• 

1 ' i \('IRIIi),\O;\IiI.:\\(il 5O\Ii\IF \\\It\(()\ti '\t IN) liR%luil 'lli('1ARIiiIWl(',\Ii'\t-\ 

Fórum Desembargador Paimérco Campos 

Rua Barão do Rio Branco - sln0 - Centro - Icatu/MA. 

cEP: 65170-000 

95 3362 1303 
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SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DA 
COMARCA DE ICATU, ESTADO DO C~ 
MARANHÃO - HA:_ 

pR0C. r 

RUBRICA:-_.._ 

CI IZTII)ÂU [ ti l('A llE ll lti"í'RII3[.'IÇ.ãO PARA FINS (;H;Iz:11S 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a 

requerimento da pessoa interessada. que. dando busca nos arquivos dos feitos 

Civeis, Comércio, Fazenda Pública, Família, Falência ou Concordata. 

Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, Sucessões, 

Inventário, Interdição, Tutela, Curatela, Ausência e Criminal. constatei NÃO 

EXISTIR distribuições de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES contra a empresa MVDC 

EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ no 26.746.084/0001-09. pessoa jurídica 

localizada na Avenida Senador José Sarney. s/n.. Centro, Axixá/MA. CERTIFICO. 

finalmente que esta Secretaria de Distribuição é a única existente na Comarca de 

Icatu Estado do Maranhão O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a 

presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo. no Fõrum 

'Desembargador Palmério Campos'. nesta cidade de Icatu, Estado do Maranhão. 

Eu .Glaudson Wolan Ramos Pereira. Técnico Judiciário, digitei 

lcatu/MA. 27 de julho de 2021. 

h 
a 

, 

Rozilene Silva Lima 
Secretário(a) Judicial 

t~r3.i t` ,  ,\ k(). 

( ) ( \,I~ Ì Í. ~'I .i,.f1{~ 'lt~?•! :','il l~::1 7 iiti6 I;i~ , 

. K~ ~n J6àtYff.FI~I~ 

Otio(. C' : w `'.. . 9.  ` 

'VS~Sl-. i  1 '•!~ Yt~....~~~ 

i lI:Il,ICi(1:11j'. `í~I rll'ti e ílll 

Sede: Fórum Desembargador "Paimerlo Campos 
Rua Barào do Rio Branco, s/n ' - Centro, CEP. : 65.170-000 fone. I096) 3362-1303 1 1042 1049 
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DE GRAJAÚ ~iUal~irA:
UMA ADMINISTRAÇi10 PARA TODOS 

~rnínitrlrn ftAr /in R -nrnn I~n 
1 It.IVILtJ1CA IVItJI IIt,.If..ICAI llt. I.JC.IIUV (It) 

/~rninl~r 
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Rua Seroa da Mota, Bairro: Centro, Barão de Grajaú/MA - CEP: 
UNNJ: Ub.41(.8221UUU1-44 

PROCESSO 
L~OUL Ì 0 Ì J 

Cadastrado em 27/08/2021 

II I III III 11H I II II 
1111111111 11111111 II
VALOR: 0.00 

III I Iffi 101 II DVII 

Nome(~lnrrto,c j rin Ir+tereccarlr, ~_ rrl~il (s) 4V 11 11 / •7J V `'1 111,A1 
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Tino do Processo 

~ RECURSO ADMINISTRATIVO 

A
A 

u
1 I"• 

55urfiu o Prueesso 

SOLICITAÇÃO 

Assunto Detalhado do Processo 
d • nmr,rcnc--i R~5(RIrl17Q11~Ad F~ADI7~~nlrvlFRA~RFTrIC I= C~47\ 

V  
/IT`rlC II I ! inonrit~ rtin f`I~lp!• h 
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Q1~ (1~a71(1f1f1i_7h rif,r~rlh nn 
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R. Pedreiras - 2244 - Centro - CEP: 65640-000 - Parnarama - MA. Vem respeitosamente apresentar RECURSO 
BfIAAIAIIQTR~TI\/f"l T(IAAQIl~ fl~ PF7I f`fl I~la flfl4/JfY)1 . ...... . .I.... . .. .. . ... r . ....... ...... , r.~ . . .~}.... . . .......,.-...~ . . 

Criado por 

EVERISSIMO ALMEIDA SABAÓ 

I Inir1 r1P (lririem 

PROTOCOLO 

MOVIMENTAÇÕES ASSOCIADAS 

Data Tino Evento Movimentação 

27/08/2021 Tramitado CPL 

Página 1 de 1 
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-''°: PANORAMA EMPREENDIMENTOS ~ 
E SERVIÇOS EIRELI  ~ 

33/ 
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I:X(:I:I.i:NTÍStiiM(lti SI.NII()ItI.S (;()Mf'()NI:N'I'I:S I)A (:()MISSÃ() I'I:ItMANI:N'Ff; I)I: 
I.Qcg i Açï➢i:S (('Iz1,) li1 ►~IyNI(;!!'AI. I)I: f3AItÃ() f)I: (?ItAJl~.I!/MA 

Prciccsso Adm►rxictrrrtívo n" 13 5/2021 
Tornado dc Preços n° OU5/l0ZI 
Ato Administrativo de Inabilitação em Licitaçúo 

PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPj n° 
10.915.057/0001-74, estabelecida na Rua PedFc'iras, n° 2244, Sala 04, Centro em 

Parnarama/MA, neste ato representada por seu titular Sr. Domingos Carvalho Lopes 
da Silva, já qualificado nestes autos e adiante assinado, vein, tempestivamente, 
permite V. Exa., apresentar 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face da decisão de inabilitação proferida pela Douta Comissão Permanente de 

Licitações, com as inclusas razões, com fulcro no artigo 109, inciso I. alínea a e 
demais dispositivos 

regai 
pertinentes

n 
matéria 

~ da Lei Federal O 0.6666 9J, .,t.,.l t.a ... t,t legais ~r.Dtt~itwa a ~t~a~~rin tl ~,ci c`c:ucïat ãt -

exercendo seu direito de petição, assegurado no artigo Sº, inciso XXXV, alínea a, 

da Constituição Federai, expor e requerer o que segue. 

Outrossim, requer-se regular processamento deste recurso, com a reconsideração 

da r. decisão ou, caso não seja este 
1

0 entendimento da Comissão de Licitações, que 

submeta a presente medida recursal ú autoridade superior, 
rio/~r n►~ 

termos 
s do 

art.
 1 0(1 

Jlt /l.1 tllt, ItUJ \~t tIlV.1 UV til L. 1V J, 

§ 4°, da Lei de Licitações. 

Par:naramú/ NIA, 26 iá agosto dc 2021. 

~/ _.1G 1''') ) ',?f' 7 S ~~ ° ~ ° ~~—`~ j`s7 
PANORAMAF~PREEND!MrNT(1Ç E ÇGRV~CnS E.REL; 

CNPJ n° 10.915.057/0001-74 

Sr. Domingos Carvalho Lopes da Silva 

Representante Legal 

S, 

RUA PEDREIRAS N° 2244 • SALA 04/ CENTRO • PARNARAMA - MA 
(99) 98406-7578 

Cigita~zado com CarScanner 
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ti. . ~ '. PANORAMA EMPREENDIMENTOS 

~ E SERVIÇOS EIRELI 
+. 1ji1ti ?Ir1i.Õ?,s I21;(;IIIiSr1iS 

í=OLNA:_._-- , o 
PROC•'

P 73' •' ➢ ~9~ ~•.Q:g~+Q r"rii i~iIIS'i'i~~~'I~i`v(► N": 1 /11)Z 1 
7'OI►iA1)r1 1)I: I'ItI;Ç(ri N^: 0t1S/202i 
ItI t:OItit1:NTi:: E'r1Nt)E2r1MA EMI 'Ri:ENi)IMENTOS F: sf;Itt/I(:Us E;IRE;I,I 
Itl:t:tDltl~1l)ri: (:(ìMISSÃ() 1'i:liniArvl:1l'1'i: 1)E Í,1t:i'r At;úf;s ((:PI.) DA PR EFEITO R1t 
MUNI (:I1'r11. UE:DARÃO DE(,R11JA11/MA  
AT() itl:C;()itRII)U: I)E.(:ISiiU i)I; INAi3II.ITAÇnU EM LICITAÇÃO 

►. P REi,iMitvP►EiMEìv T E 

Em primeiro piano, sobre o direito de petição, a Recorrente transcreve 
ensinamento do professor José Afonso da Silva, em sua obi"a "Direito Constltucionai 

Positivo", cd. 1.989, página 382: 

"L iirr{~O: .i e c_.__ .__,..._ _.
    u uu estú we peei .Qu fOv púúe ser UCSf riuíúú 

de eficácia. Não pode a autoridade a que é dirigido escusar-se de 
pronunciar sobre a petição, quer para acolhê-la quer para desacolhë-
i0 Corr1 a devida raotivuçõo': 

Também o renomado Mestre Marçal justen filho, "in" Comentários à Lei 
1ie LïCitâ ~ies C í~.vï'iis ãiús a • ` ` ª    (Al ~..~•y ilul►ZÌl►islï-aLïvú~, ~i C~., ~►á~. i i dJJïm âsSeVcra: 

"A Constituição Federal assegura, de modo genérico, o direito de 
petição 'are. 5, XXXIV, a), couro instrumento dc defesa das direitos 

pessoais, especialmente contra atos administrativos inválidos. Além 

disso, a Constituição assegura a publicidade dos atos administrativos 
/_ 7'71 ~: '~.. L,. '~.~...:.. ` in ~n n ,. (,+r.h O1i t. J/) tr ú ulfrïeu uO t.usi r0diws►u C ú ú,i7íí3,u uc Csu (u,e.

LV)." 

Assim, requer a Recorrente que as razões aqui formuladas sejam 

devidamente autuadas e, se não acolhidas, o que se admite apenas e tão somente "ad 

argumentandum' que haja uma decisão motivada sobre o pedido formulado. 

11. DO EFEITO SUSPENSIVO 

A Recorrente pugna que sejam recebidas as presentes razões e 

encaminhadas à autoridade competente para sua apreciação e julgamento, em 

RUA PEDREIRAS N° 2244 • SALA 04/ CENTRO • PARNARAMA - MA 
(99) 98406 7578 

1so~. 

Cìgitahzado com CarScanrer 
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PANORAMA EMPREND iENTOS 
SERVIÇOS EIREU FOLHA: 

PROC.A331Q1 
RUBRICA:  O 

~~~►rtt~i n~i i,r(ir (r)r» itrt;tl l0f), p,rr.í);r.rttrS L"" r' ,1" rl,r I. i n" f3.fifif,/1973, 

CO riced ' id O CIz'itt. sir 'rr.iVI) ìr iir.rhilit.rti tU .tiltii irit <ité jtil ,rmcnt'r 

tìn.il n.i s•i,r 1rtlnrrnrtitr.rtÍV.r, cc►nicrrme cli~hr►e .l lei vit;entr: 

",ir•t. 109. Dos atos dt, /le!rrrini.titruçrirr decorrentes do aplicação desta 
Lei cation: 

' 0 r ecttrsr> nrevisw nus alincus rr e tr do inciso l deste artigo terú 
1'fcito suspcnsivr), rodeado o autoridade competente, motivadamente 
e prti'scnteS razõeS de interesse público, atribuir ao recurso interposto 
eficácia suspensiva aos demais recursos. 

( •) 
§ 4° D recurso semi dirigido à autoridade superior, por intermédio da 
que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir. 
devidamente injõrmado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do 
recurso, sob pena de responsabilidade." 

Destarte, requer-se a suspensão dos autos para recebimento deste 
recurso e intimação de eventuais concorrente para oferecimento de contrarrazões, 
para ao final, caso Vossa Senhoria não reveja a decisão, que os autos sejam 
encaminhados à autoridade superior para deliberação. 

Ill. DA EXPOSIÇÃO FÁTICA 

Trata o presente auto de Processo Administrativo referente a Tomada de 
Preços sob o n° 005/2021, que tem por objeto a Contratação de empresa 

especializado para prestação de serviços de recuperação de estradas vicinais do 
Município de Barão de Grajaú-MA. 

Como empresa especialista rta área e tendo certeza de sua regularidade 

jurídica, fiscal, trabalhista, qualificação econômico financeira e capacitação técnica, 

a empresa Recorrente participou o certame licitatório epigrafado. 

Entretanto, a empresa Recorrente foi surpreendida com a decisão 

proferida peia ínclita Comissão de Licitações de Barão de Grajaú/MA que concluiu 

peia inabilitação desta firma, sob o argurnerito de não ter apresentado certidão de 

falência no âmbito federal, como supostamente exigido no item 4.5.2.2. 

RUA PEDREIRAS N° 2244 • SALA 04/ CENTRO • PARNARAMA - MA 
(99) 98406-7578 

Qiyiiaiizado Cofie CariScannor 
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S` E SERVIÇOS EIRELI N~aâ~~ã=, 

ctir.i

[lrsta forma, a Recorrente PANORAMA I:MPRF:f;NI)IMI;NTOS E SF.RVIf:oS 
I:IRELI sustenta a rci;uiaridade dc todos os instrumentos constantes cm seus 
(locutttcntos de lt.thilitaç5o, conto se ver. pela fundamentação adi.-tntc e'+.post:t. 

IV. Dftti RrV?.ÔEi PAR1S REFORMA Dr1 DECISÃO RECORRII)/1. CERTIDÃO 
NE(ATlyA DE FAL!:l`lCIA OU RECUPERAÇÃO iilDiCiAL VÁLIDA 

. PEDIDO DE REFORMA D11 DEC1SÃ0 

Conforme exposto anteriormente, tendo o escoE)o de participar deste 

certame licitatório e sagra-se vencedora do objeto licitado, a empresa Recorrente 
PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIREL1 apresentou envelopes 
contendo documentos ha'ilitatórios e proposta de preços ao ente público licitante 
para a contratação do objeto demandado. 

Entretanto, por meio de decisão proferida pala douta Comissão 
Permanente de Licitações de Barão da Grajaú/MA a mesma restou inabilitada, ante 
a alegação da ausência da Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou 
liquidação judicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ocorre que tal 
certidão, emitida pelo Tribunal de justiça do Estado do Maranhão fora anexada a 
documentação da empresa recorrente, comprovando que a mesma encontra-se em 
regular situação perante qualquer ação de falência ou recuperação judicial. 

Está comissão aduz em sua decisão que tal certidão deveria ser 
apresentada também em relação ao âmbito federal; causando grande confusão 
durante a sessão entre os licitantes participantes, pois fora considerada como 
certidão válida para outros concorrentes, a do Distrito Federal, ora nobre julgador, é 
cristalino que não se pode afirmar que tal certidão é válida corn abrangência no 

âmbito federal, pois a mesma é expedida pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal 

e dos Territórios, desta forma as certidões expedidas pelo TJDFT possuem 

abrangência apenas para sua área de atuação, ou seja, refletem os processos do 

Distrito Federal, não incluindo os demais processos de âmbito nacional. 

No site, do próprio TIDFT1, pode-se encontrar informações relativas á 

abrangência das certidões emitidas por este órgão 

"24. As certidões emitidas pelo Tf DFT englobam processos 

distribuídos em todo o território nacional? 

1 https.//www.tjdit.jus.brfinformacoes/perguntas mais-frequentes/certidao-nadacansta 
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E SERVIÇOS REL1 RUBRiCA: 

CNP i 1P '15 1"."(t?t?1 71 

N(ì(,. O Trib111iu1 (l(' Just is(1 (l(, l)i.t► itr, Fr.'►!('rul +' (lo.s Tcrrit(',rio.s Pião ('_ um (ír(Jãr) 
(' S11(1 (()1n1)('t(~►)( íO r~ r1l)t'►i(r.S o l)i.ctritt, l~c(lc'rul, c(111i1)Urun(lo-sc u um Trih(tr►al 

Esta(lii(11. l'(,rtant(,, (l.c tertitit;r.s rxl tli(i(rc l,rl(, Tj!}F7 Nl.c.ctlt'tT) (1r)rClt)(It'r)ciU rrpenus 
hard sua área (lc atuação, (,u seja, relleten► ()s f)r(►(rcso.s do Distrito Federal, não 
incluindo os (lernuis lir•occs.sos (IC (11Ti1)ttO t►ucrotlul. " 

l'nrtanto, somente podem ser exigidas certidões expedidas pelo TJDFT, 
de empresas cuja sede seja nos territórios de abrangência deste trihunal, pois este 
rr3o é um úrg:10 superior e sua Competência é apenas o Distrito Federal, 
equiparando-se a um Tribunal Estadual, assim, as certidões emitidas pelo TJDFT 
não englobam processos distribuídos em todo o território nacional. 

A certidão de falência e concordada é um documento exigível nas 
licitaçôes públicas, por força do inciso 11, do artigo 31, da Lei n° 8.666/93, que tem 
por fin►alidadc afei ir a qualificação econômico-lnanceira do licitante: E a certidão 
deve ser emitida pelo foro em que o interessado tem domicílio. 

"Art 31. A documentação relativa à qualificação econômico-
financeira limitar-se-á a: 

.1 
I! - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patr.moma! expedida „o domicilio da pessoa 

seca," 

Ademais o artigo 37. inciso XX1, da Constituição Federal, estabelece que 

somente serão permitidas, nos processos licitatórios, exigências de qualificação 

técnica e económica "indispensáveis á garantia do cumprimento das obrigações". 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União é uníssona, no sentido 
de que as limitações relativas á qualificação econômico-;'financeira são 

exclusivamente as elencadas no art. 31 da Lei n° 8.666/1993; sob pena de restrição 

ao caráter competitivo da licitação. Alguns julgados sobre o tema: 

"A Lei nº 8.666/1993, por sua vez., dispõe que a documentação 

relativa á qualificação econômico-financeira limitar-se-á: (i) ao 
balanço patrimonia! e demonstrações contábeis do último exercício 
social, 1á exiQíveis e apresentados na forma da lei; que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais dc 3 (três) meses da data 
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Acórdão 768/2007 Plenário (Voto do Ministra, Pe'at,r) 

.4tartr rara G'%c aC c ': 3!

QarJr,tT'J do cJr^pr;rer,rj ~c l ./ .Í .. ♦ ~ . ~~+, ./ i. 

•♦37, inciso i , ~~, d; ro^s'~t:. ::~
RA55/1993.' 
Acórdão 112/2007 Plenário 

. 

'? ;-. c-

.~~ ~ ~•+ 

'Límite as especi:cicr~s r_".:ie•.,._ ~. ..,. - 
financeira das ernpre~s 1iR:.rr:es, : . .~ ._ ~s ~.. .~d~s -_
31 da Lei n = 8.666/159', n?.ia .'Lt  s c s-.-.. _ - . _ _ .. ..: ... • 
obedeça u ~ o art 3i, inci's3:~1,
jlCU, Acórdão 2783/2003, Primeira CQmaraJ 

Importante frisar aue o entendimento do i CU está  em c,_ 
legislação, portanto a certidão negativa de fal~ncia es a a a auai mie._; ser 
expedida pela instância judicial competente, cu seja, a d s .bu;dc  ±_~'~
sede da pessoa jurídica. Veja-se: 

'admite-se o participação, em lid:ac5es. de t s 
recuperação judicial, desde aae amparadas em certidão emitida 
pela instância judicial competente afirmando que a interessada 
está apta económica e financeiramente o participar de 
r%arcdimento lcitotório'. 
jTCU, Acórdão 1201/2020 Plenário, Representação, Relator 
Ministro Vital do RêgoJ 

Sobre o tema, analisemos os ensinamentos do Prof. Marçal justen Fill : 

..(...) 
4.5) A questão do local de emissão da certidão 

2 aUSS EM i;i_i'4O. I/r►çts. Lr s . it t~ -.-'.s, es e C i s º -_ S.k a e:ri : C . ;15. :•:v 
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'. PANORAMA EMPREENDIMENTOS 

CN{'.1 10 u1', n',;:Ortf)1.74 

E SERVIÇOS EIRELI 
FOLHA: 

PROC.: 
RUBRICA: 

/1 !t'i 1't'It'J't'•.St' ti t i'll itlrir", nr'Jlrll ivrl', If/lit  iVrl', rlr, f r,l rl r'lll r111r' r) 

ffltt't'r''.t(Irtn tt'i77 (1t)nirr i'1ir►. 1'r,r r~nr, ',r r'xl'.t ir rt► 1►r r,r.i'•,',u', r'llr Oil l (r, , 

inr'nS.' 1s.Stl t' 17Cift'llritill'tilr' 1►r,•,',1Vt'Ì, 1)(' tlirt irlrlrl, 1)r)rrlll(' r, fortl 

t r►rrrllt.'It'r)tt' 1)(117J rl /ri1r'nC1t1 t' utltlr'itr' r'r)r 1¡tlr' t! r'1r~¡)rr",(Írill tr'fri O:r'll 

"11r7nf.'ij)tll r'.tt111)!'tl'r:1rJ1C'flt(1", it',j(ltr(IU r'ntr'rlrlll)!!'1ltU 1l(I(lfir_rl, r) 

t)►'i1N71)Ul Nstrlh(.'lt'Ci{llCntr) 1N1r1N ,',r!r !li'.t.i111O (Ill 1r)(Yii tiO iirifr'iícEltO, 

i)r1)l►is, i)l)r'yue li ►r'r)r(l rj('t'(11 í' d r'xr'(►IyYlrl pit lr.e'.',rll-'.r' no frlrl) do 
i/o l7ticÍl{tr (1(l t.'1C'Ctit(1(!r). MU'. fl'fjïti.S espiJClal rl(Ir'rrr C(lntl(rzlr (1 

Sit ll(1('(u) tlivt'r.tiu. 11 clarr) Olie c1 I:ei ,l(É(! '.• prr;(;('r;i;(1 en,llisillufPl(.'it(: ~ 
('1)171 1) 1)t'uC(_'S.cr) (llle tr(Jrrlit(,'nl lit) foro r)ndr.' r/ il)tcrt;'.u!(IU tnnhu 
tir)nilcitit), ryrlO i?n.S.slirrC! (jttal ftL'L1ç'aO l__'(.'Orlr)mi¿'o-jirlrJrT(.r.Jru (/ rlrlveür)r 

falid o - nlc'Srltr) (~l!(' a fa12ncla tramite em fllro dtctinta  dC:y;;c'1' onde 

tenha .cel/ domicílio. ldúntico raciocínio se aplico a processos dc 
CXCCUCun. 1sS!) ntln .Si(!n{f{Ca nL'cc.5'.tii[IaCÍu d(.' apresentar C(trtidrlt:'.S , 

neyativas de todas as comarcas possíveis e ima,(Ir'ntívei.S. O inte.►'es.iudr> 
tem o dever de apresentar as ccrti(I(")es nc~rlativas do foro dc' seu 
de)iYit;lio. ( ..)•, 

Ainda, nos termos do art. 3° da Lei Federal n° 11.101, de 09 dc fevereiro 
dc 2005, quc rcgu;amentd a recuperação judiciai, a extrajudicial e a falência do 
empresário e da sociedade empresária, a competência para decretar a falência n 
do juízo do locai do principal estabelecimento do devedor, "in verhis": 

"Art. 3° É competente para homologar o plano de recuperação 

extrajudicial, deferir a recuperação judicial ou decretar a 
~.d~~.ci. ' • principal a ec!mn to d de vedor jureltt,lu (1 ÏÈIICFJ UO ffjC(I1 do  Qst..~L't.,......,.!':a... a.a u~,Lc.uv~ 

ou da filial de empresa que tenha sede fora do Brasil." 

Desta forma d certidão negari falência, c rdata re .per - n  sl~ de  concordata, recuperação 

judicial e extrajudicial, a ser apresentada pela licitante, deverá ser expedida nele 

distribuidor (judiciário) da sede da pessoa jurídica, ou seja, no caso em tela, pelo 
Poder judicfár!t) do Estado do Maranhão, como  devidamente âpr cseitado peia 

Recorrente, 

►v~ situação em teia, é clarividente que a Recorrente cumpriu as 
exigências previstas no edital de convocação; da forma detaihadarnente explanada , ... ......., ., 1 „lauuuu 

no item anterior, o que para evitar repetição se evita discorrer novamente e, mesmo 
riiante de algum documento cem data . validade expirada ê dever a concessão de ,.. data ú~ VUl1 

prazo para sua regularização, nos termos da Lei Cemplementar ~o ~ 23 n~ 
... .•~. l.~u, al ~frJ VV. 
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POIS bem. No r.r.;t► ,iclui in c rrrrrrrtt,, ,► in.il►i lit .1yia tla lirm,i Rt~carrcnte 
de ft►rma iltaE;,?l, impede a rr.ilit.i4.ïo tia licit.lti,itr, puis .► mesma restará viciada Ct►nl t► 

terimrntt► tlOs princípios que tlevrm regar as cc►ntr,itaçi► '; púl►licas. 

Adrrn.rt', necess,írin ressaltar que a ernpresa MVDC 
EMPREENDIMENTOS LIDA (CNPJ N° 26.746.0t14/0001-00), foi a única considerada 
habilitada, mesmo descumprindo diversas cláusulas editalfcias, cumr► o item 4.5.2.2., 
a referida empresa deixou dc apresentar execução patrimonial dos súcias, e a 
balanço 2020 não foi registrado na certidão específica, além disso existe uma 
diferença na rubrica do engenheiro, que está divergente; quanto ao item 4.5.2.3., a 
garantia foi feita cm seguro e não corresponde a porcentagem da licitação. Desta 
forma, a empresa deve ser considerada inahilitada, pelo descumprimento das 
cláusulas supracitadas e do art. 31, da Lei n° 8.666/93. 

V. DO PEDIDO 

Assim, diante de tudo ora exposto, a empresa Recorrente pugna que V. 
Exa. digne-se a CONHECER as razões do presente RECURSO ADMINISTRATIVO, 
atribuindo efeitos suspensivos, dando-lhe PROVIMENTO para reformar a decisão 
ilegal ora recorrida declarando habilitada a Recorrente neste certame, como medida 
da mais transparente legalidade e competitividade, mantendo-a no certame, e a 
inabilitação da empresa MVDC EMPREENDIMENTOS LIDA (CNPJ N° 

26.746.084/0001.09). 

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que a Comissão de 

Licitações reconsidere sua decisão e, não sendo este o entendimento, faça este 

recurso subir, devidamente informado, à autoridade superior, em conformidade 

corn o parágrafo 4º, do artigo 109, da Lei nº 8.666/1993, observando-se ainda o 

disposto no parágrafo 3º do mesmo artigo. 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Parnarama/MA, 26 de agosto de 2021. 

, 
PANORAM MPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI 

CNPJ n° 10.915.057/0001-74 

Sr. Domingos Carvalho Lopes da Silva 

Representante Legal 
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